
Assim, com a emenda, 
exaro parecer 
favorável à sua tramitação, 
Ibitinga, 20 de junho de 2.017. 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por meio da relator, nos termos do artigo 77 do Regimento 
Interno, vem emitir parecer ao Projeto de Decreto Legislativo, de n° 07/17,  
com a emenda, recebido nesta Casa de Leis em 08/05/2.017,  de autoria do 
nobre Vereador Marco Antônio da Fonseca, em trâmite nesta Casa de Leis, 
nos seguintes termos: 

Examinando o Projeto de Decreto Legislativo, com a emenda, que concede 

título de Cidadão Honorário ao Bispo DOM PAULO CEZAR COSTA, 
verifiquei que o mesmo é legal, regimental e constitucional, nos termos do 
artigo 206, Parágrafo 1°, "c" do Regimento Interno da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Ibitinga, sendo a homenagem justa e relevante. 

Avenida Dr. Victor Maida no 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao©camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

